
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO II – Nº 246 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA – 25.04.201 4  
  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 110/2014 

 
“DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DOS EDUCADORES INFANTIS NO PLANO DE CARREIRAS E SALÁRIOS DO EDUCADOR 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 293, DE 23 DE ABRIL 
DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Art. 30 da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 293, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

REVOLVE 
Artigo 1º Ficam enquadrados nos respectivos grupos e níveis do Plano de Carreiras e Salários instituídos pela Lei nº 293/2014, os servidores abaixos 
relacionados conforme correlação estabelecida no anexo I e demais dispositivo da citada Lei. 

Matricula NOME NIVEL DE VENC. 

25801 ALICE MOREIRA ROMANO A-11 
32801 ELIZABETH DOS SANTOS A-11 
35101 IVONE TOLEDO DIAS A-11 
39701 MAGNA GARBIM RIBEIRO A-08 
43801 MARILDA SILVANA SCHIAVO A-11 
52001 VERA LUCIA STOS WOLFERT A-11 
112101 ELAINE APARECIDA BRITO A-11 
134914 AMARILÉIA SIDILENE CALISTI A-08 
134917 JEANE RENATA DE SOUZA A-07 
134919 MARIA DE FATIMA ALVES A-08 
134920 MONICA HELOISA MARCELO A-08 
134922 LOURDES MASQUETE VALERIO A-08 

      
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 23 dias do mês de abril de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO (Prorrogação de Praz o) 
CONTRATO 039/2013 – PMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 021/13 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 019/13 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 039/2013  
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: ANDRÉ LUIZ BERTOLASCE & CIA LTDA-ME 
CNPJ: 04.611.754/0001-39 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO 
 VIGÊNCIA INICIAL: 18/04/2013 a 18/04/2014 

VIGÊNCIA ATUAL: 18/04/2013 a 02/06/2014 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial n° 019/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ. 
Sabáudia, 16 de abril de 2014. 
 

Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 019/2012 – PMS (Prazo e Renovação de Valores) 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/12 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 010/12 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 019/2012  
DATA DE ASSINATURA: 10/04/2012 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 
OBJETO: Contratação de seguradora para cobertura de seguros  para veículos pertencentes à Secretaria de Educaçã o deste Município 
VIGÊNCIA INICIAL: 10/04/2012 até 10/04/2013 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 10/04/2013 até 10/04/2014 
SEGUNDO TERMO ADITIVO: 10/04/2014 até 10/04/2015 
VALOR: R$ 7.100,00 (Sete mil e cem reais) 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão 010/2012 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 09 de abril de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO 021/2013-PMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 006/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 021/2013 
DATA DE ASSINATURA: 18/02/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA:SOARES LOPES & LOPES LTDA-ME. 
CNPJ: 82.315.128/0001-09 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS EM ATIVIDADES ESPORTIVAS.  
VIGÊNCIA INICIAL :18/02/2013 a 18/02/2014 
VIGÊNCIA ATUAL:18/02/2013 a 18/05/2014 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Setor Orgão Unidade Funcional Atividade Recurso Elemento Reduzido  
Valor a 
Bloquear 

Esporte 06 03 278120017 2.064 1 3.3.90.39.00.00.00.00 273 
 R$       
57.000,00  

Educação 06 01 121220016 2.039 103 3.3.90.39.00.00.00.00 202 
 R$         
3.000,00  

Cultura 06 04 131220018 2.065 1 3.3.90.39.00.00.00.00 280 
 R$         
3.000,00  

TOTAL DE SALDO ORÇAMENTÁRIO INFORMADO E DOTAÇÕES BLOQUEADAS........................... 
 R$       
63.000,00  

VALOR DO ADITIVO: R$ R$ 4.000,00( Quatro mil reais) 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 006/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 14 de fevereiro de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 111/2014 
 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMETAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paran á, no uso de suas atribuições que lhe são conferida s através da Lei Municipal de nº 273/2013 de 29 
de Novembro de 2013. 
 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional Suplementar no valor de R$ 11.000,00 
(Onze mil reais),  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 

 
Órgão 07 SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E ABASTECIMENTO 

Unidade 001 DIRETORIA GERAL 
 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 
 

Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

Programa 0009 PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA  

Projeto/Atividade 2063 Manutenção da Secretaria de Agricultura, Obras e Abastecimento 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.360000 (334) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
R$       11.000,00 

 
Art. 2º. – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Especial que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos no valor de R$ 11.000,00 (Onze mil 

reais), provenientes de anulação parcial de dotação constante do Orçamento. 
 

Órgão 07 SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E ABASTECIMENTO 

Unidade 001 DIRETORIA GERAL 
 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 
 

Sub-função 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

Programa 0009 PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA  

Projeto/Atividade 2063 Manutenção da Secretaria de Agricultura, Obras e Abastecimento 

Recurso 1000 Recursos Livres 
 

Elemento 3.3.90.390000 (335) – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
R$       11.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário 

 
           Edifício da Prefeitura do Município de Sabaudia, aos 24 dias do mês de Abril de 2014. 
                                                                                 
                                                                                         EDSON HUGO MANUEIRA 

                        Prefeito Municipal 
 

 

 


